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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.601, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.

[bookmark: _GoBack]Institui o Plano Municipal de Cultura (PMC).


Art. 1º  Fica instituído o Plano Municipal de Cultura (PMC), constante no Anexo Único, que integra a presente Lei, para aplicação no período de 10 (dez) anos.
Art. 2º  A partir da vigência desta Lei, o órgão gestor das Políticas Culturais do Município deverá, com base no Plano Municipal de Cultura, elaborar planos decenais correspondentes.
Art. 3º  O Poder Legislativo, por intermédio das comissões afins, acompanhará a execução do Plano Municipal de Cultura.
Art. 4º  O Município, por meio do órgão gestor das Políticas Culturais em conjunto com o Conselho Municipal de Cultura, acompanhará e opinará sobre a execução e implementação de projetos ou programas estratégicos.
Art. 5º  Cabe ao Município, em conjunto com o Conselho Municipal de Cultura, coordenar o processo de avaliação e revisão do Plano Municipal de Cultura, a cada 2 (dois) anos, pelo menos.
Art. 6º  O Plano Plurianual do Município será elaborado de modo a dar suporte às metas constantes no Plano Municipal de Cultura e nos respectivos planos decenais.
Art. 7º  O Plano Municipal de Cultura completa a tríade Conselho, Plano e Fundo que constitui o Sistema Municipal de Cultura.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 13 de agosto de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.










JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.601/2025:

Senhora Presidente e Senhores Vereadores:

[bookmark: _Hlk183180040]O Poder Executivo Municipal submete à apreciação de Vossa Excelência e dignos Pares para exame, discussão e votação, Projeto de Lei que institucionaliza o Plano Municipal de Cultura.
Atualmente vinculada à Secretaria de Assistência Social, o Departamento de Cultura está estruturando o sistema municipal de cultura, o que demanda conselho, plano de cultura e fundo municipal, neste sentido já temos o Conselho Municipal de Política de Cultura de Estrela Velha e agora, na sequência apresentamos o Plano Municipal de Cultura e esperamos a que os nobres edis analisem o referido plano e contribuam para que a Cultura de Estrela Velha receba o status adequado de sistema e possa fazer jus ao universo de manifestações culturais que aqui temos.
Em consonância com a Legislação Federal e Estadual, foi realizado um processo de discussão e debate para elaboração de um documento com as diretrizes do segmento para os próximos 10 anos. Foi um trabalho liderado pelo Conselho Municipal de Cultura e pelo Departamento de Cultura – Secretaria de Assistência Social, Cultura e Turismo.
Também buscamos estar adequados ao que determinam as políticas públicas de cultura do Governo Federal e do Governo Estadual para estarmos aptos a receber recursos para aplicar no âmbito da cultura do Município.
Assim, Senhora Presidente, Senhores Vereadores, estas são as razões do encaminhamento do presente Projeto de Lei e, considerando o alcance da proposta, permanecemos confiantes em sua aprovação unânime por esse Legislativo, em caráter de urgência, tendo em vista a celeridade que a situação de apresenta.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 13 de agosto de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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